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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

ESTADO 1)0 PARAl\'A ~ CIJN.J: 76.919.Ol'UIlIlIOI-H9

I.(ua MaredulI Ileodoro da t"OIlSl'Cll.IHJ7 - Cenlro- FOIIl,':(H) 3571 1122

LEI n." HH2/201J

Silllllll:t: Ahem a Lei Municipal nO00112005.

de 19 de janeiro de 2005. que disp<'\c soore a

Organizaçi'itl Administrativa da Prclcilura

l\1unicip..11de Siqueira Campos e dá (lutras

prov idênc ias.

Arl. I" - O art. 11 da Lei .\1unicipal 00112005. de 19 de janeiro de 1005. que displk sobre ;,

Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e dã outras providências.

passa a vigorar com a seguinte redação:

"SEÇÃO VII

Do Departamento de Saúde

Art. '2 - O Departamento de Saúde compõe-se das seguilllcs unidades administrativas. imcdiatamente

sunordinadas ao Diretor de saüde:

v - Divisào de Atendimento ao usuario dc saLldc:

VI - Divisào dc Coordenação c manutenção da frola do D"'Il<1r1ilmentode s3üde:'

Arl. 2" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publical;ào.

Art. 3° - Revogam-se as disposições contrarias

Sillueira Campos, 23 de agosto de 2013.

Prefeito Municipal

VIST'
Assessoria Jurldica
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